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EMENDA MODIFICATIVA ___/2023.
Art. 1º - Altera a redação da JUSTIFICATIVA do Projeto de Lei n° 133/2023, que passa a ter a seguinte redação:
“Esta proposição institui a campanha municipal permanente de conscientização e divulgação da Lei Nacional nº 14.540/2023, que “Institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e aos demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal.”

O assédio sexual e a violência sexual são problemas graves que afetam muitas pessoas, e é fundamental que as instituições públicas ajam para prevenir e combater esses crimes. A Lei Nacional nº 14.540, de 03 de abril de 2023, que Institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e aos demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal estabelece medidas para garantir a proteção e o apoio às vítimas desses crimes, bem como para punir os agressores.

Valendo informar que a campanha municipal permanente de conscientização e divulgação dessa lei tem como objetivo informar e educar os servidores públicos e a população barrense sobre a importância da prevenção e do enfrentamento ao assédio e à violência sexual, bem como sobre os mecanismos e procedimentos disponíveis para denunciar esses crimes e buscar ajuda e proteção. Além disso, a campanha também tem como objetivo sensibilizar os servidores públicos barrenses sobre a gravidade desses crimes e sobre o papel que cada um deve desempenhar na prevenção e no combate a eles, contribuindo para a criação de um ambiente de trabalho mais saudável e respeitoso.
Portanto, o Projeto de Lei que institui a campanha municipal permanente de conscientização e divulgação da Lei Nacional nº 14.540, de 03 de abril de 2023, que Institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e aos demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração pública, tem como objetivo a necessidade de se garantir um ambiente de trabalho seguro e respeitoso para todos os servidores públicos, e de se combater o assédio e a violência sexual, contribuindo para a promoção dos direitos humanos e da igualdade de gênero.”
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 05/09/2023.
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